
PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

Nome da Entidade: APM da EMEB Cléia Maria Teures de Souza

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o exercício
2020 fornecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Selecione o percentual desejado para cada um dos segmentos:

TOTAL:

Os segmentos relacionados abaixo são fixos, não sendo necessário nenhum preenchimento

TOTAL DO PLANO DE TRABALHO: R$ 87.027,39

Sâo Bernardo do Campo, :S. dê::dêzêrnbrrô:dê,.2019

.úu,.lta.,a= Sct"{oo C|gyí,Qh

Barbara Santòs Gomes

Diretor Exêcutivo

TIPO DE ENSINO:
NUMERO DE

TURMAS:
NUMERO DE

ALUNOS:
VALOR PER

CAPITA:
VALOR TOTAL:

Creche 0 0 R$ í 86,00 R$

Educação lnfantil 14 375 R$ 98,00 R$ 36.750,00

Educacão lnfantil - Inteqral 0 0 R$ 167,00 R$

Ensino Fundamental 0 0 R$ 90,00 R$

Ensino Fundamental - lnteqral 0 0 R$ 153,00 R$

Educacão Especial 0 0 R$ 107,00 R$

Educação Especial - lntegral 0 0 R$ 181,90 R$

Educacão de Jovens e Adultos 0 0 R$ 90,00 R$

TOTAL: 14 375 R$ 36.750,00

SEGMENTO: PERCENTUAL: VALOR:

Proqrama Aprendizaqem Criativa 1Oo/o R$ 3.675,00

Estudo do Meio 28o/o R$ 10.290,00

Material Didático e Pedaqógico 40o/o R$ 14.700,00

Custeio Administrativo 9o/o R$ 3.305,00

Proqrama Escola Linda - Reparos e Zeladoria 100Á R$ 3.675,00

ManutenQão de Bens Patrimoniais 2o/o R$ 735,00

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo 1% R$ 370,00

lOOo/o R$ 36.750,00

FINALIDADE: TOTAL:

Contabilidade R$ 4.657,39

Programa Escola de Portas Abertas (R$ 500,00 mensais por í0 meses) R$

Programa Escola Linda R$ 33.000,00

Proqrama Aprendizaqem Criativa - Educação Maker - Custeio R$ 5.000,00

Programa Aprendizagem Griativa - Educação Maker - Capital R$ 3.000,00

Bem Permanente Pedaqóqico/ Administrativo R$ 4.620,00
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PLANO DE TRABALHO
Dados da Orqanizacão da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC;

Nome da Entidade: APM da EMEB Cléia Maria Teures de Souza

àNPJ: 55.056.907/0001-64

lnício: Data da aSSinatura do Termo Término: 31t12t2020 Registrado sob n": 201569

cartório do Registro: 'lo Registro Civil de Pessoa JurÍdica de S.B'C'

Endereço: Rua lrati, 02

Bairro: Jardim Represa MUNIcÍPto: S B'Campo

cEP: 09843-370 Tetefone/Fax: 4357-3034

E-mait: cleia.teures@saobernardo.sp.gov.br

2. Dados do Representante Legal:

Nome compteto: Barbara Santos Gomes

Cargo (APM): Diretor Executivo Período do Mandato: 01 10412019 a 31 10312Q20

Descrição

A Associação de pais e Mesfres - ApM foicriada com o objetivo de viabitizar o processo de democratização nas

esco/as pttOticas, promovendo a partir da descentratização de recursos financeiros maior participação

da comunidade na tomada de decisÕes, partindo do preceito da política educacional adotada pela Secretaria de

Educação e em conformidade com o Proieto Polítìco Pedagógico da unidade escolar'

A atuação dos membros da APM no processo de gesfão das esco/as, cria novos mecanlsmos e

princípios administrativos e organizacionais, obietivando maximizar a eficiêncìa e eficácia na utilização dos

recursos púbticos, asseguranão resultados significativos no fortalecimento da participação cidadã e na

autogestão das unidades esco/ares, simplificando e racionalizando os procedimentos, considerando as

especificidades de cada escola nos aspecfos pedagógicos, estruturais e organizacionais'

Destacamos a necessidade de que o processo de autonomia e gesÍão democrática na escola pÚblica

avance e que os órgãos que a compÕem, como a APM, seiam conservados, considerados e valorizados por

todos, como verdadeiros espaços de integração e participação da comunidade, possibilitando o diálogo e a

pluralidade de ideias na busca e na construção de um ensino de melhor qualidade'
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PLANO DE TRABALHO

ldentificação do Obieto a ser Executado e Metas a sêrem atinqidas

ANEXO II

Nome da Entidade: APM da EMEB Cléia Maria Teures de Souza

> Do Obieto a ser Executado

Desenvolver programas de cooperação mutua nos aspecÍos fécnlcos e financeiros na instituição para

manutenção, amptiaçao e melhoria ãa qualidade do ensino e implementação da GesÍão Democrática da

Educação de acordo com as diretrizes e metas consignadas no plano municipal da Secretaria de Educação.

Os yalores repassados serão obrigatoriamente empregados para atendimento de despesas de pequeno pofte que

beneficiem a comunidade escotar, de acordo com a Lei Municipat n.o 6.089 de 3 de dezembro de 2010.

Os yalores repassados, conforme descriÍos abaixo, serão válidos durante a vigência do presente aiuste.

Valor per capita anual:

Creche:

Educação lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educaçâo Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

Valor anual fixo:

Contabilidade:

Programa Escola de Portas Abertas

Programa Escola Linda

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Custeio

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Capital

Bem Permanente Pedagógico e Administrativo

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

3

0

14

0

0

0

0

0

0

14

186,00

98,00

167,00

90,00

153,00

107,00

181,90

90,00

4.657,39

33.000,00

5.000,00

3.000,00

4.620,00

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o

exercício 2020 fornecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Número de Número de
Turmas Alunos

Creche:

Educação lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

0

TOTAL:

375

0

0

0

0

0

0

75
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PLANO DE TRABALHO
Execução e Prestação de Contas

ANEXO III

Nome da Entidade: APM da EMEB Cléia Maria Teures de Souza

A execução do objeto é realizada mensalmente peta Associaçao de Pais e Mesfres e está atrelada ao Calendário

Escolar do Município.

A vigência do ajuste, para fìns de execução e prestação de contas, compreende o perlodo entre a data da

assinatura do instrumento de formalização e 31/12/2020.

Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Município de São Bernardo

do Campo, através da emissão de Termo de Doação.

O Manual de Gestão 2019 e seu Anexo I - APMs, bem como versÕes posteriores, fazem pafte deste plano de

trabalho para fins de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscalização da parceria, inclusive por

meio de visitas in loco, para avatlação do cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de

Trabatho. A APM consotìdará os gasfos em ptanilha financeira e emitirá quadrimestralmente o RelatÓrio de

Execução do Objeto, que servirá de base para a emissão do Relatório Técnico de Monitoramento e

Avatiação peto gestor da parceria, que o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para a

homologação.
A APM apresentará quadrimestratmente à Divisão de GesÍão e Controle de ÁTusfes - SE-33, a prestação de

contas dos recursos recebidos, consolidada em planilha financeira para análise do cumprimento do obieto

e atingimento dos resultados pactuados no plano de trabalho soó os aspecÍos qualitativo e quantitativo, os quals

são nofteados pelo Manual de Gestão emitido pela Secretaria de Educação.

O Depaftamento de Contabilidade e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a análise

financeira da prestação de contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando
quanto ao atendimento da legislação pertinente.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 2020: até o 10o dia (ttil do mês de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2020

30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de ianeiro de 2021

Para prestação de contas, deverão ser apresentados os documenÍos de acordo com o termo de colaboração

firmado e legislação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos estabelecidos resultará na imediata suspensão do

próximo repasse programado, sendo efetivado somente apÓs a total regularização.

l

*l
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicaçã o dos Recursos Financeiros

ANEXO IV

Nome da Entidade: APM da EMEB Cléia Maria Teures de Souza

As ações descritas nos itens relacionados acima deverão ser executadas utilizando os valores indicados, podendo, no final do

exercicio, os saldos dos segmentos de Custeio serem remanejados entre si, desde que atendidas todas as necessidades

da unidade escolar e limitadas ao valor total do presente Plano de Trabalho, sendo indìspensável a deliberação da APM,

registrada em ata, em que conste as alteraçÕes e suas justificativas.

Excetuam-se da instrução supracitada os valores fixos previstos, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a

finalidade correspondente.

O Manual de Gestão 2019 e seu Anexo I - APMs, fazem parte deste plano de trabalho para fins de consulta, orientação e

normatização sobre a execuçâo e prestação de contas dos recursos.

Laboratório de lnformática/ Robótica/ Tecnologia/ Educação Maker/ Jogos e
Gamificação - Custeio

. SupÍimentos e aplicativos para informática, robótica, tecnologia, jogos e gamiÍicação;

. Suprimentos para educaçáo maker. Valor fixo: R$ 5.000'00

. Outras despesas de custeio correlatas ao segmento.

Biblioteca lnterativa/ Sala de Leitura - Custeio
. Materiais pedagógicos para biblioteca e sala dê leitura;

. Assinatura de periódicosl

. Outras despesas de custeio coÍrelatas ao segmento.

Artes/ Ateliê/ Gorpo e Movimento/ Brinquedos e Brincadeiras 'Custeio
. l\4ateÍial de consumo e suprimentos diversos;

. l\4ateriais esportivos, brinquedos e jogos de tabuleiros.

. Outras despesas de custeio correlatas ao segmento.

lngressos para espetáculos teatrais, atividades ou apresentações de cunho pedagógico;

de fins conforme

l\,4ateriais didáticos e pedagógicos;

Participação no Desfile CÍvico, mateÍiais para seminários e exposições;

de custeio correlatas ao mento.Outras

. Material de consumo, inclusive suprìmentos de informática para a área administrativa;

. Despesas de cartório;

R$

Outras de custeio corÍelatas ao

incluindo as

o
de contas do

AquisiÇão de materìais e serviços parâ manutenção e conseruação do prédio. Valorfixo: R$ 33.000'00

Reparos e zeladorÌa do prédio escolar: hidráulica, elétrica, pintura, serralheria;

Serviços de pequena monta para manutenção ê conservação do imóvel;

de custeio correlatas âoOutras

Manutenção de equipamentos em gêÍal, pertencentês ao patrimônio da APM e/ou do MSBC;

de custeio correlatas aoOutras

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo
. Equipamentos e mobÌliários de uso pedagógico.

. Equipamentos e mobiliários de uso administrativo;

. Equipamentos e mobiliários de uso geral.

Bem Permanente Educação Maker
mentos e mobiliários maker Valor fixo: R$3.000,00

Valor fixo R$ 4.620,00
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Desembolso

ANEXO V

Nome da Entídade: APM da EMEB Cléia Maria Teures de Souza

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício:
Término:

data da assinatura do Termo

31 de dezembro de 2020

São Bernardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

íl)t,lra,u !,t'í,?r í"r,'}.,,.-4,)

Barbara Sarïtos Gomes
Diretor Executivo

REPASSË
Abril / 2020

íRef. aos rteses dê
Meio/ Junho/ Julho/

Agosto)

REPASSE
Agosto / 2020

íRef. aos meses dê
Setembro/ Outubto/

Novêmbrol
Dezembrc)

VALOR TOTALExecução:
REPÁSSE

Dezêmbto/2019

REPÁSSE
Janeirc / 2020

íRef. aos ,neses dê
Janeirc/ Fevereirc/

Março/ Abtil)

,R$,, 8:675,00R$ R$ 2.89',t,67 R$ 2.Av,67 R$ 2.891,661. Programa Aprendizagem
Criativa:

R$ R$ 5.'145,00 R$ 5.145,00 R$2. Estudo do Meio

..,R$ 14'700;0(R$ 4.900,00 R$ 4.900,003. Material Didático e Pedagógico: R$ R$ 4.900,00

4. Programa Escola de Portas
Abertas:

R$ R$ R$ R$

R$ 1.101,66 R$ 3.305,0(5. Custeio Adm inistrativo: R$ R$ '.t.101 ,67 R$ 1 .101,67

R$ R$ 1.552,46 R$ 1.552,46 R$ 1.552,47 ',, R$, 4.657i396. Contabilidade:

R$ 3ô,675,007. Programa Escola Linda R$ 33.000,00 R$ ',t.2zs,Oo R$ 1.225,00 R$ 1.225,00

..,,.,..,, 735;008. Manutenção de Bens
Patrimoniais:

R$ R$ 245,00 R$ 245,00 R$ 245,00

:::,
R$,,,' 17.060,80

t: !::::::, : , :,, ,,

R$ 33,000,00
,:,,:,

R$ 17.060i80
, ,,, , : l'

:::::it:,
,R$ 7.999'gO9. Capital: R$ R$ 3.995,00 R$ 3.995,00 R$

R$,
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